
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

2ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/001119/2016

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. Carolina Matos Alves Costa

NATUREZA: PROCESSO DE CONTAS ADMINISTRAÇÃO DIRETA

RESPONSÁVEIS/PARTES: MAURÍCIO TELES BARBOSA E OUTROS

ORIGEM: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA (SSP)

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA (SSP)

PARECER N° 000098/2018

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo de  prestação de contas consolidadas da  Secretaria de

Segurança Pública (SSP), referente ao exercício de 2015.

Compulsando os autos, verifica-se que este  Parquet  de Contas já se manifestou

sobre o meritum causae (evento Ref.1686868-1/7) nos seguintes termos:

3. CONCLUSÃO
Diante  do  exposto,  ao  analisar  o  mérito  das  contas  sub  examine  e
considerando o lastro probatório constante dos autos,  OPINA o Ministério
Público de Contas:
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a) pela aprovação     com ressalvas   das contas do Dirigente Máximo da SSP, Sr.
Maurício  Teles  Barbosa,  e  dos  ordenadores  de  despesa  listados  no
APÊNDICE  1  (Ref.1567125-16/17),  com  exceção  das  contas  do
Departamento de Polícia Técnica (DPT), referentes ao exercício 2015, haja
vista as irregularidades evidenciadas nos subitens 5.5.1.a, 5.5.2.a e 5.5.2.b,
conforme preceituado no inciso I do art. 24 da LOTCE combinado com o
inciso II do art. 122 do RITCE;

b) pela  expedição  de  recomendações à  SSP para  que  adote  as  medidas
necessárias à correção das inconformidades apontadas nos itens 5.5.1.a,
5.5.2.a, 5.5.2.b e 6.1 do relatório auditoria (Ref.1567125-1/19), assim como
previna a ocorrência de outras semelhantes;

c) seja  deliberado  pelo  destaque das  contas  do  Departamento  de  Polícia
Técnica  (DPT), em  processo  separado,  da  prestação  de  contas
consolidada sub examine, com o propósito de analisar a repercussão das
irregularidades  relatadas  no  processo  de  Auditoria  TCE/011497/2015,
conforme determina o art.  12 da Resolução n.°  192/2014.  Ato contínuo,
após  realizado  o  destaque  das  contas  do  DPT,  pugna-se  ainda  pelo
sobrestamento do referido processo, até a apreciação, por parte dessa
Corte de Contas,  dos achados auditoriais  evidenciados no processo de
Auditoria TCE/011497/2015.

Na sequência, foram os autos conclusos à i. Relatora que, após elaborar o relatório

(Ref.1688631-1/3), encaminhou-os para o i. Revisor, que sugeriu a oitiva do Núcleo de

Atuação da Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas, conforme Ref.1692461-

1.

Deferida a diligência externa supracitada, a i. Relatora remeteu o presente feito ao

Núcleo de Representação da Procuradoria Geral do Estado - PGE (Ref.1698263-1), que

se  manifestou  sugerindo  o  envio  dos  autos  à  4ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo

(Ref.1766711-1). Indeferido o pleito, seguiram os autos novamente à PGE, que  opinou

(Ref.1783698-1/2) pela “APROVAÇÃO DAS CONTAS, com recomendações”.

Face a reabertura da instrução (por força do despacho de Ref.1692461), os autos

foram remetidos novamente a este Ministério Público de Contas, com fundamento no art.

106, §1°, da Resolução n.º 18/1992 – RITCE/BA, para seu necessário pronunciamento

(Ref.1785352-1).

No transcurso dos exames empreendidos no âmbito deste  Parquet, a i. Relatora
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exarou despacho (Ref.1804017-1) determinando a juntada do Processo de Auditoria n.°

TCE/0011497/2015 (processo de Auditoria de Acompanhamento de Licitações Contratos e

Convênios  realizada  no  âmbito  da  Secretaria  de  Segurança  Pública,  entre  01/01  a

31/08/2015), pelas seguintes razões:

Despacho (Ref.1804017-1):
O Processo nº TCE/0011497/2015 foi apreciado pelo Pleno desta Corte,
com decisão proferida pela Resolução nº 147/2016, publicado no D.O.E.
de  21/12/2016,  determinando  a  sua juntada  aos  autos  do PROCESSO
TCE/001119/2016.
Estando o referido processo no Ministério Público de Contas (MPC), enca-
minho  o  presente  expediente  para  que  seja  juntado  ao  processo
TCE/001119/2016, possibilitando a respectiva análise.

Em  seguida,  a  Secretaria  da  Segurança  Pública  juntou  informações

(Ref.1800540-1/7), referentes às medidas adotadas para corrigir as falhas apontadas no

relatório  auditorial,  em  cumprimento  a  decisão  exarada  por  essa  Corte  de  Contas

(Resolução n° 147/2016), proferida no já mencionado processo TCE/011497/2015.

Ato contínuo, os autos foram remetidos novamente a este Ministério Público de

Contas que, ao reexaminar os autos, reiterou (Ref.1823378-1/7) o seu opinativo anterior,

com acréscimos, nos seguintes termos:

Parecer Ministerial (Ref.1823378-1/7):
a) pela aprovação     com ressalvas   das contas do Dirigente Máximo da SSP, Sr.

Maurício  Teles  Barbosa,  e  dos  ordenadores  de  despesa  listados  no
APÊNDICE  1  (Ref.1567125-16/17),  com  exceção  das  contas  do
Departamento de Polícia Técnica (DPT), referentes ao exercício 2015, haja
vista as irregularidades evidenciadas nos subitens 5.5.1.a, 5.5.2.a e 5.5.2.b,
conforme preceituado no inciso I do art. 24 da LOTCE combinado com o
inciso II do art. 122 do RITCE;

b) pela  expedição  de  recomendações à  SSP para  que  adote  as  medidas
necessárias à correção das inconformidades apontadas nos itens 5.5.1.a,
5.5.2.a, 5.5.2.b e 6.1 do relatório auditoria (Ref.1567125-1/19), assim como
previna a ocorrência de outras semelhantes;

c) seja  deliberado  pelo  destaque das  contas  do  Departamento  de  Polícia
Técnica  (DPT), em  processo  separado,  da  prestação  de  contas
consolidada sub examine, com o propósito de analisar a repercussão das
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irregularidades  relatadas  no  processo  de  Auditoria  TCE/011497/2015,
conforme determina o art.  12 da Resolução n.°  192/2014.  Ato contínuo,
após  realizado  o  destaque  das  contas  do  DPT,  pugna-se  pelo
encaminhamento dos autos à 4ªCCE para que sejam feitos os seguintes
exames:  c.1) apurar se persiste a ocorrência de dano ao erário referente
aos valores indevidamente pagos à empresa  Latitude Treze Serviços de
Refrigeração Ltda  (Contrato nº 014/2013/DPT), conforme evidenciado no
relatório  auditorial  do  Processo  TCE/011497/2015,  fls.  20/42.  Na
oportunidade, acaso constatado subsistir o dano ao erário, aponte o nexo
de causalidade entre o referido dano e o(s) agente(s) responsável(is) pela
sua  ocorrência;  c.2) apreciar  as  informações  apresentadas  pela  SSP
(Ref.1800540-1/7),  com o objetivo de verificar  a aderência das medidas
administrativas  adotadas  para  sanear  as  irregularidades  apontadas  no
relatório  auditorial  do  Processo  TCE/011497/2015,  bem  como  ateste  a
veracidade  das  informações  apresentadas;  c.3) em  seguida,  sejam
expedidas notificações aos gestores do Departamento de Polícia Técnica
(DPT) e eventuais corresponsáveis pela consecução do dano ao erário,
para que, querendo, exerçam o direito ao contraditório e à ampla defesa
sobre os fatos imputados nos relatorias elaborados pela Unidade Técnica
dessa Corte de Contas.

Ao analisar  e  instruir  o  feito,  a  i.  Relatora  proferiu  despacho (Ref.1846133-1)

determinando a realização de diligência interna junto à 4ªCCE, tendo em vista a juntada

do processo de Inspeção TCE/011497/2015 nos autos em apreço, consoante razões a

seguir:

Despacho (Ref.1846133-1):
(...)
Registro que no âmbito da Inspeção foram constatadas as irregularidades
de itens 5.2.1.1 (precária manutenção corretiva de câmaras cadavéricas do
IMLNR/DPT), 5.2.2.1 (deficiência na Execução de Convênios de Captação)
e 5.2.3.1 (ocupação irregular de Espaço Físico do DPT/BA), as quais foram
mencionadas no item 6.1 do Relatório de Auditoria da presente Prestação
de Contas (Ref.1567125-14).
Desta forma, encaminho os autos à 4ª CCE para se manifestar acerca do
impacto do quanto apurado na Inspeção TCE/011497/2015 no mérito das
contas do DPT e da necessidade de destaque na forma requerida pelo
MPC.

Instada a se manifestar, a 4ªCCE opinou (Ref.1948688-1/3) 

Parecer da 4ªCCE (Ref.1948688-1/3):
(...)
3 CONCLUSÃO
Cumprida  a  presente  Diligência  Interna  e  fundamentados  nos
entendimentos  externados  no  presente  Parecer,  concluímos  pela
manutenção  dos  achados  listados  nos  subitens  5.2.1.1  (Precária
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manutenção corretiva de câmaras cadavéricas do IMLNR/DPT) e 5.2.2.1
(Deficiência  na  execução  de  convênios  de  captação)  do  Relatório  de
Inspeção  (Processo  TCE/011497/2015),  e  inalteração  do  opinativo  (Ref.
1567125-16) grafado no Relatório das Contas da Unidade Jurisdicionada
Secretaria  da  Segurança  Pública  da  Bahia  –  SSP/BA  (Processo
TCE/001119/2016), exercício findo em 31/12/2015.

Então, a i.  Relatora remeteu os autos novamente a este  Parquet  de Contas, na

forma do § 1º, art. 106 da Resolução n.º 18/1992 (Regimento Interno do TCE-BA), para

seu necessário pronunciamento.

 

Em síntese, é o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela Constituição Estadual de

1989 (art. 91, II), bem como pela legislação específica, o TCE-BA procede, neste caso, ao

controle externo dos atos praticados pelo Poder Executivo do Estado da Bahia, no âmbito

da  Secretaria de Segurança Pública (SSP), na medida em que aprecia, para  fins de

julgamento, a prestação de contas consolidadas referente ao exercício 2015.

Pois bem.

No que toca ao meritum causae da prestação de contas consolidada da Secretaria

de Segurança Pública (SSP), cabe reiterar parcialmente o opinativo já manifestado no

último  parecer  ministerial  (Ref.1823378-1/7),  alterando  apenas  o  encaminhamento

proposto em relação às contas do Departamento de Polícia Técnica (DPT), haja vista a

apreciação  e  juntada  no  presente  feito  do  Processo  de  Auditoria  TCE/011497/2015,

conforme decisão exarada por essa Corte de Contas, e pela superveniente manifestação

da 4ªCCE (Ref.1948688-1/3).
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Conforme apontado no  item 6.1 “Acompanhamento de Auditorias Realizadas

pelo  TCE/BA”  do  relatório  auditorial (Ref.1567125-14/15),  a  4ªCCE  evidenciou

irregularidades identificadas no âmbito do Departamento de Polícia Técnica (DPT), cuja

repercussão  nas  contas  do  gestor  da  referida  unidade  somente  se  viabilizou  após  a

recente juntada do processo de Auditoria TCE/011497/2015 aos presentes autos, vez que

possibilitou o detalhamento das questões de fato e de direito ao seu derredor, a saber:

Relatório Auditorial (Ref.1567125-14/15):
item 6.1 “Acompanhamento de Auditorias Realizadas pelo TCE/BA”

-  Precária  manutenção  corretiva  de  câmaras  cadavéricas  do
IMLNR/DPT (5.2.1.1)
a) Instituto Médico Legal Nina Rodrigues (IMLNR/DPT Barris/Salvador);
b) CRPT/ILHEUS;
c) CRPT/Santo Amaro;
d) CRPT/Itabuna;
e) CRPT/Santo Antônio de Jesus;
f) CRPT/Feira de Santana;

- Ocupação Irregular de Espaço Físico do DPT/BA (5.2.3.1)

Assim, diante do novo contexto processual apresentado - agora instruído com  i)

exames auditoriais  e  decisão do Processo de Auditoria  TCE/011497/2015 e com  ii)  a

superveniente  manifestação  da  4ªCCE  (Ref.1948688-1/3)  -,  entende  este  Ministério

Público de Contas que, à luz dos elementos coligidos aos autos, a prestação de contas do

gestor do Departamento de Polícia Técnica (DPT) deve ser desaprovada, conforme as

razões expostas a seguir.

No  que  toca  ao  item  do  relatório  auditorial  relativo  à “Precária  manutenção

corretiva de câmaras cadavéricas do IMLNR/DPT” (apontado como irregularidade no

presente  feito  desde a  manifestação  técnica  inicial,  mas  cujo  conteúdo somente  fora

detalhado com a juntada do Processo de Auditoria TCE/011497/2015 - fls. 29/37), ficou

devidamente  demonstrado  pela  4ªCCE  a  ocorrência  de  graves  irregularidades  no

funcionamento e na manutenção das câmaras cadavéricas do Instituto Médico Legal de

Salvador  (IML)  e  nas  Coordenadorias  Regionais  de  Polícia  Técnica  (CRPT)  dos

6

Parecer do Ministério Público nº000098/2018 Ref.1976333-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
0N

Z
Q

5O
T

E
Z



municípios de Ilhéus, Itabuna, Santo Antônio de Jesus, Santo Amaro, Feira de Santana,

assim como deficiências na prestação de serviço da empresa Latitude Treze Serviços de

Refrigeração Ltda (Contrato n° 14/2013/DPT).

Como evidenciado no relatório da 4ªCCE (Processo de Auditoria TCE/011497/2015

-  fls.  29/37),  cada  unidade  auditada  in  loco apresenta  um  conjunto  específico  de

problemas  na  sua  respectiva  infraestrutura  predial  e/ou  no  funcionamento  e  na

manutenção das câmaras cadavéricas. Esse último achado talvez seja o mais grave e,

por  isso,  exige  a  adoção  de  medidas  urgentes  para  mitigar  ou  solucionar  as

irregularidades, haja vista que a perpetuação do atual cenário põe em evidência a

precariedade na  prestação  do  serviço  público  a  cargo  dessas  unidades  e,  também,

representa  grave risco a saúde pública,  em virtude da decomposição dos corpos ali

mantidos para realização de perícias ou identificação por parte dos familiares.

Nesse contexto,  a  Unidade Técnica  desse TCE sugeriu  (Processo de Auditoria

TCE/011497/2015 - fls. 34/35) a adoção de algumas medidas corretivas como:

a)  Planejar  a  realização  de  aquisições  de novas  câmaras  cadavéricas,
substituindo  as  mais  antigas,  normalmente  as  mais  defeituosas,  ou
reformar as já existentes, se mais vantajoso para o Erário;

b) Conservar em temperaturas ideais (entre 2º C a 4ºC) os cadáveres e/ou
restos  mortais,  sob  a  guarda  e  responsabilidade  das  unidades  do
Departamento,  com  o  fito  de  evitar  a  sua  decomposição,  estágio  que
dificulta,  sobremaneira,  o  reconhecimento  facial  por  familiares,  além da
possibilitar a acumulação de gases tóxicos, potencialmente perigosos para
pessoas que os manuseiam, sem falar na liberação de fluídos corpóreos,
que podem ensejar risco de contágio de doenças infecto-contagiosas;

c)  Intensificar  o  cumprimento  de  rotinas/procedimentos  de higienização,
desinfecção e descontaminação de ambientes, equipamentos e veículos
utilizados para o manuseio e transporte de cadáveres, seguindo o disposto
no  Manual  “Segurança  do  paciente  em  serviços  de  saúde:  limpeza  e
desinfecção de superfícies” da ANVISA; e

d)  Glosar  da  composição  da  fatura  mensal  (R$69.315,00)  os  valores
mensais gerados pelas câmaras cadavéricas que estejam desativadas, a
exemplo  da  tombada  sob  o  número  00020869,  pertencente  à
CRPT/Itabuna,  e  averiguar  nas  demais  CRPTs  e  Sede  do  IMLNR  a
existência de equipamentos inoperantes,  além de proceder  encontro de
contas com a Contratada, no sentido de descontar de sua fatura mensal os
valores  pagos  excedentemente.  Pois  fatos  como  este,  ensejaram  a

7

Parecer do Ministério Público nº000098/2018 Ref.1976333-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
0N

Z
Q

5O
T

E
Z



desaprovação das Contas do Departamento de Polícia Técnica (Processo
TCE/000173/2010), exercício 2009, conforme Acórdão nº 156/2014, com
imputação de débito e aplicação de multa ao então Diretor Geral do Órgão.

Sobre as irregularidades destacadas acima, a 4ªCCE, ao reexaminar os achados

auditoriais produzidos  in loco  à época à luz das recentes informações apresentadas no

Plano de Ação (Ref.  1800540-4) apresentado pelo DPT a essa Corte de Contas,  em

cumprimento à determina expedida à SSP por meio da Resolução n.° 147/2016 (Processo

de Auditoria  TCE/011497/2015 anexo),  foi  categórica em consignar  pela  manutenção

dos achados, conforme trecho do relatório auditorial, in verbis:

Relatório Auditorial (Ref.1948688-2):
Tendo  por  base  o  Relatório  “Inventário  Geral  –  por  Localização”,  do
Sistema de Administração de Patrimônio (SIAP),  da SAEB, extraído em
05/10/2017, identificamos a compra, ocorrida no 2º semestre do exercício
de 2016, de 10 (dez) câmaras frigoríficas para cadáveres, encaminhadas
às CRPTs de Bom Jesus da Lapa,  Camaçari,  Itapetinga,  Porto Seguro,
Serrinha  e  Vera  Cruz,  o  que  entendemos,  por  conseguinte,  pela
manutenção do ponto,  haja vista que as unidades visitadas à época
da Inspeção, até onde temos conhecimento, continuam carentes de
resolução das deficiências apontadas naquela Auditoria.

O Plano de Ação (Ref. 1800540-4), subscrito pelos Titulares da Diretoria do
Interior (DI), Perito Criminal Jorge Borges dos Santos, e da Coordenação
Administrativa  e  Financeira  (CAF),  Perito  Criminal  Josemi  Carvalho  da
Ressurreição,  órgãos  vinculados  ao  Departamento  de  Polícia  Técnica
(DPT), encaminhado a esta Corte de Contas pelo Ofício nº 027/2017/APG,
de 28/04/2017, autuado sob o Documento TCE/002785/2017 (juntado ao
Processo  TCE/001119/2016),  da  lavra  da  Titular  da  Assessoria  de
Planejamento e Gestão (APG), da SSP/BA, Silvana Salomão Góes Fontes,
definiu  um  rol  de  providências  saneadoras  dos  problemas  listados  no
subitem 5.2.1.1,  atendendo o determinado pelo item 3 da Resolução nº
000147/2016, as quais transcrevemos, resumidamente, a seguir:

✔ Correção do funcionamento das geladeiras existentes no IMLNR;
✔ Ampliação da capacidade de armazenamento de corpos;
✔ Modernização  das  instalações  físicas  da  sala  de  geladeiras  –
IMLNR;
✔ Correção e modernização estrutural das geladeiras de cadáveres
existentes no IMLNR; e
✔ Correção e modernização estrutural das geladeiras de cadáveres
existentes nas Unidades do Interior do Estado.

Em 2017, constatamos, tanto no bojo da análise das Contas 2016 do DPT,
quanto  da  Inspeção  (Acompanhamento  das  Licitações  e  Contratos),
deflagradas, respectivamente, pelas Ordens de Serviço SGA nos 006/2017
e  089/2017,  além  de  outros  testes  auditoriais  para  instruir  a  presente
Diligência  Interna,  que  tais  medidas  saneadoras  foram  e  estão  sendo
implementadas, apesar do dilatado lapso de tempo de quase 02 (anos) do
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apontamento das citadas deficiências. Cita-se, a título exemplificativo: a)
as obras de reforma no Instituto Médico Legal Nina Rodrigues (IMLNR),
além da aquisição/contratação de novas câmaras (Pregão Eletrônico nº
011/2017); b) serviços de reforma de outras existentes (Pregão Eletrônico
nº  010/2017);  c)  compra e  instalação de peças/componentes  (unidades
condensadoras  e  evaporadoras);  e  d)  manutenção  de  câmaras
cadavéricas, via contratação direta por dispensas de licitação.

O Exmo. Sr. Secretário da Pasta (Maurício Teles Barbosa), por sua vez,
mediante o Ofício nº 257/2017 (Documento TCE002899/2017, juntado ao
Processo  TCE/001119/2016),  de  28/04/2017,  chancelou  o  Ofício  nº
027/2017/APG, face ao teor de seu arrazoado.

Contudo, tais medidas, em nosso entendimento, não tem o condão de
retroagir  seus  efeitos  à  correção das  impropriedades  descritas  no
subitem 5.2.1.1 do Relatório de Auditoria das Contas 2015 do DPT,
mantendo-se, consequentemente, inalterado o achado.

Como  se  vê,  as  irregularidades  apontadas  evidenciam  graves  problemas

operacionais/de gestão que atingem um dos principais serviços públicos a cargo do DPT

(isto é, as perícias médico-legais em cadáveres), logo, como o referido  múnus público

estava  sendo  executado  à  época  da  auditoria  em  situação  precária  e  de  flagrante

degradação  em relação  a  sua  infraestrutura  (predial  e  de  equipamentos),  tal  cenário

fundamenta, ao nosso juízo, opinativo pela desaprovação das contas do gestor do DPT,

referente ao exercício 2015, à época Sr. Elson Jeffeson Neves da Silva, com aplicação

de multa, conforme previsto no art. 122, III, “a”, do Regimento Interno do TCE/BA e art.

24, II, c/c art. 35, II, da Lei Estadual Complementar n.° 005/91.

Ademais,  ainda  em  relação  ao  item  em  comento  (“Precária  manutenção

corretiva  de  câmaras  cadavéricas  do IMLNR/DPT”),  corrobora  o  presente  juízo  de

mérito pela desaprovação da prestação de contas do DPT as irregularidades apontadas

em relação  aos  valores  pagos  indevidamente à  empresa  Latitude  Treze  Serviços  de

Refrigeração Ltda (Contrato n° 14/2013/DPT) por serviços não prestados, ainda que se

deixe de imputar o correspondente débito aos responsáveis nas contas ora apreciadas.

Isso por que, em que pese ter sido apontada no relatório de auditoria a realização

de pagamentos indevidos à referida empresa em relação  a câmaras cadavéricas que

estavam  desativadas,  indicando-se,  inclusive,  que  tal  irregularidade  ensejou  a

desaprovação com imputação de débito e multa ao gestor responsável pelas Contas do

Departamento  de  Polícia  Técnica,  exercício  2009  (conforme  Acórdão  nº  156/2014  -

Processo  TCE/000173/2010),  não  foi  realizada,  nos  presentes  autos,  a  devida
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quantificação do dano, havendo apenas, por parte da 4ªCCE, a indicação de que o DPT

glosasse os valores indevidamente pagos, realizando “encontro de contas” (sic) com a

empresa Contratada, como informado no seguinte trecho:

Relatório Auditorial (Processo de Auditoria TCE/011497/2015 – fl. 35):
d)  Glosar  da  composição  da  fatura  mensal  (R$69.315,00)  os  valores
mensais gerados pelas câmaras cadavéricas que estejam desativadas,  a
exemplo  da  tombada  sob  o  número  00020869,  pertencente  à
CRPT/Itabuna,  e  averiguar  nas  demais  CRPTs  e  Sede  do  IMLNR a
existência de equipamentos inoperantes, além de proceder encontro de
contas com a Contratada, no sentido de descontar de sua fatura mensal os
valores  pagos  excedentemente.  Pois  fatos  como  este,  ensejaram  a
desaprovação das Contas do Departamento de Polícia Técnica (Processo
TCE/000173/2010), exercício 2009, conforme Acórdão nº 156/2014, com
imputação de débito e aplicação de multa ao então Diretor Geral do Órgão.
(negritos acrescidos)

Nessa linha, é de se destacar que a equipe técnica dessa Corte,  lastreada em

procedimentos  auditoriais  que  incluíram vistoria  in  loco (com registros  fotográficos)  e

análise documental atinente aos controles de material permanente do DPT, identificou ao

menos uma câmara cadavérica desativada, o que não impede, a toda evidência, dado o

cenário de degradação verificado nas unidades visitadas, a existência de outras tantas

localizadas nas demais CRPTs e Sede do IMLNR em idêntica condição - em relação às

quais  também  havendo  contrato  de  manutenção  vigente  -,  gerando  pagamentos

indevidos. Ademais, vale registrar que não foi apurado pelo corpo auditorial o tempo pelo

qual  a  câmara  cadavérica  tombada  sob  nº  00020869  permaneceu  inutilizada  (como

também em relação a outras eventualmente na mesma situação), circunstância que, de

igual modo, inviabiliza a adequada mensuração do prejuízo causado ao erário com os

pagamentos por serviços não prestados nestes autos.  

Ora,  diante  da situação posta,  entende este  Ministério  Público  de Contas  que,

como melhor solução processual, cabe a instauração de Tomada de Contas Especial

por parte dessa Casa de Controle Externo para que se possa apurar os fatos relativos aos

pagamentos indevidos feitos à empresa Latitude Treze Serviços de Refrigeração Ltda -

Contrato n° 14/2013/DPT (ao menos no que tange à câmara cadavérica tombada sob nº

00020869)  e,  caso  comprovada  a  ocorrência  de  dano  ao  erário,  proceda-se  a  sua

quantificação e imputação de responsabilidade.

Na oportunidade, cabe rememorar que a mesma irregularidade apontada nos autos
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sub  examine  também  foi  identificada  no  exercício  de  2009,  ensejando,  naquela

oportunidade, imputação de débito e aplicação de multa ao então Diretor Geral do DPT,

conforme Acórdão nº 156/2014 - Processo TCE/000173/2010 exarado por essa Corte de

Contas:

Acórdão nº 156/2014 - Processo TCE/000173/2010:
(...)  8  -  à  unanimidade,  desaprovar  as  contas  do  Departamento  de
Polícia Técnica – DPT, e, por maioria de votos, imputar débito ao gestor,
Sr. Raul Coelho Barreto Filho, no valor de R$ 63.217,80 (sessenta e três
mil,  duzentos  e  dezessete  reais  e  oitenta  centavos),  em  virtude  da
realização de pagamentos por serviços que não foram executados pela
empresa “Latitude Treze”,  conforme sugerido pela  4ª  Coordenadoria  de
Controle Externo, e  aplicar multa no valor de  R$ 1.000,00, decidido por
voto de desempate do Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Inaldo Araújo, em
razão das infrações, irregularidades e ilegalidades verificadas nas contas
prestadas,  nos  termos  do  art.  122,  inciso  III,  alíneas  “a”  e  “c”,  do
Regimento  Interno  desta  egrégia  Corte  de  Contas  (RITCE-BA),
combinados  com  os  arts.  24,  inciso  III,  e  35,  incisos  II  e  III,  da  Lei
Complementar n.º 005/1991 (...)

Por fim, em relação ao  tópico relativo a  “Ocupação Irregular de Espaço Físico

do DPT/BA” (Processo de Auditoria TCE/011497/2015), evidencia 4ªCCE que, durante a

inspeção in loco no Prédio-Sede do Departamento de Polícia Técnica (DPT), ocorrida em

16/12/2015, foi constatada a ocupação irregular no imóvel por parte da empresa Escrita

Comércio e Serviços Ltda para fins comerciais (prestação de serviços de reprografia),

com quem o DPT mantêm os Contratos nºs 021/2010 (objeto: serviços de reprografia e

plotagem;  valor  global  R$241.180,49)  e  021/2013  (objeto:  prestação  de  serviço  de

impressão corporativa e fornecimento de insumo; valor global R$1.267.206,72).

Como  destacado  pela  Unidade  Técnica,  não  é  a  primeira  vez  que  tal  prática

irregular é identificada no âmbito do DPT, visto que “por alguns anos, uma Associação de

Funerárias vinha ocupando áreas do Instituto Médico Legal Nina Rodrigues, no intuito de

explorá-la  comercialmente,  sem  o  devido  respaldo  legal  do  Poder  Público,  fato  que

mereceu  comento  nos  Relatório  de  Auditoria  das  Contas  de  2013  (Processo

TCE/009918/2014)  e  da  Inspeção  2014  (Processo  TCE/013847/2014),  finalmente

saneado pela atual administração do DPT”. Ainda segundo a Auditoria, tal ato deveria ser

precedido de licitação (art. 2º da Lei Estadual nº 9.433/2005), procedimento esse que não

foi adotada pelo gestor do DPT.

Em sua defesa, o gestor do DPT alega que “(...)  o Contrato com a empresa em

questão  já  estava  em  vias  de  extinção  natural,  com  término  previsto  para  o  dia
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26.10.2015,  a  partir  deste  o  serviço  foi  encerrado,  tendo  causado  inquietude  a  este

Gestor  tomar  conhecimento  de  que  mesmo  em data  posterior  o  cartaz indicativo  de

custas pela atividade ainda se encontrava aposta no local”.

Por essas razões, ao nosso sentir, o gestor do DPT, Sr. Elson Jeffeson Neves da

Silva, não trouxe  elementos  de  fato  ou  de direito  que elidissem a irregularidade  em

apreço,  agravando,  com isso,  o  juízo de mérito  pela  desaprovação das suas contas

enquanto gestor responsável pelo DPT, referente ao exercício 2015, com esteio no  art.

122, III, “a”, do Regimento Interno do TCE-BA, e aplicação de multa, com fundamento no

art. 35, II, da Lei Estadual Complementar n.° 005/91. 

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, este Ministério Público de Contas reitera parcialmente o juízo

de  mérito  já  exarado  na  manifestação  pretérita (Ref.1686868-1/7),  fazendo,  na

oportunidade, os seguintes ajustes e acréscimos no que toca à prestação de contas sub

examine:

a) pela aprovação     com ressalvas   das contas do Dirigente Máximo da

SSP, Sr.  Maurício  Teles Barbosa,  e dos ordenadores de despesa

listados  no  APÊNDICE 1  (Ref.1567125-16/17),  com exceção  das

contas  do  gestor  do  Departamento  de  Polícia  Técnica  (DPT),

referentes  ao  exercício  2015,  haja  vista  as  irregularidades

evidenciadas  nos  subitens  5.5.1.a,  5.5.2.a  e  5.5.2.b, conforme

preceituado no inciso I do art. 24 da LOTCE combinado com o inciso

II do art. 122 do RITCE;

b) pela desaprovação das contas do Sr. Elson Jeffeson Neves da

Silva,  gestor responsável à época pelo Departamento de Polícia

Técnica (DPT), referente ao exercício 2015, com fundamento no art.

122, III, inciso “a” do Regimento Interno do TCE-BA e art. 24, II, da

Lei  Complementar  Estadual  nº  005/91,  em  virtude  das

irregularidades  apontadas  no  item  6.1  “Acompanhamento  de

Auditorias  Realizadas  pelo  TCE/BA”  do  Relatório  Auditorial

12

Parecer do Ministério Público nº000098/2018 Ref.1976333-12

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
0N

Z
Q

5O
T

E
Z



(Ref.1567125-14/15), o qual faz referência aos  subitens 5.2.1.1 e

5.2.3.1  do  Relatório  Auditorial  –  Processo  de  Auditoria

TCE/011497/2015,  aplicando-lhe  multas em virtude  dos  referidos

itens, com fundamento no art. 35, II, da Lei Complementar Estadual

n.° 005/91;

c) pela instauração de Tomada de Contas instauração de Tomada de

Contas por parte desta Casa de Controle Externo para que se possa

apurar os fatos relativos aos pagamentos indevidos feitos à empresa

Latitude  Treze  Serviços  de  Refrigeração  Ltda  -  Contrato  n°

14/2013/DPT  (ao  menos  no  que  tange  à  câmara  cadavérica

tombada  sob nº  00020869)  e,  caso  comprovada a  ocorrência  de

dano  ao  erário,  proceda  a  sua  quantificação  e  imputação  de

responsabilidade.

d) pela  expedição  de  recomendações à  SSP para  que  adote  as

medidas  necessárias  à  correção  das  inconformidades  apontadas

nos  itens  5.5.1.a,  5.5.2.a,  5.5.2.b  e  6.1  do  relatório  auditoria

(Ref.1567125-1/19),  assim  como  previna  a  ocorrência  de  outras

semelhantes.

É o parecer.

Salvador, 21 de fevereiro de 2018.

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas
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